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M IN IS T É R IO  DA EDUCAÇÃO E  CULTURA
UNIVERSIDADE DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO NC 5 - DE 26 DE OUTUBRO DE 196?

EMENTA;- Fixa o período escolar para o ano letivo de 

1968.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no tiso das 

atribtiições que lhe confere o Estatuto e em c\amprimento da deci

são do Egrégio .Conselho Universitário, em sessão realizada no 

dia 8 de setembro de 1967, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã  0: -

ArtB, ic - 0 ano letivo de 1968 será dividido em dois

(2 ) períodos;

- 0 primeiro, de 12 de fevereiro a 51 de maio; o se

gundo, de 12 de julho a 31 de outubro. 0 mês de ÒH. 

nho é destinado ao recesso escolar.

Art2. 22 - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 26 

outubro de 196?•

de

0(k

Dr. ZojTq Rodrigues da S; íveira Net 

Presidente do Conselho Ugí rersit4rio


